RDEéUngEl;g%g%AD& Regulamento Interno - Educag¢do Pré-Escolar

Corrigenda a redagdo do ponto n.2 5 do art.2 23 do Regulamento Interno da Resposta
Social — Educacdo Pré-Escolar (EPE).

Onde se lé:

“O pagamento das comparticipagdes familiares é efetuado nos Servicos Administrativos
da Misericérdia, por débito direto ou transferéncia bancdria, até ao dia 10 do més
seqguinte a que disser respeito, sendo que emi<aso de transferéncia ou depdsito deverd
serindicado o nome da crianca e a Misericordia poderd exigir o respetivo comprovativo.”

Deve ler-se:
“O pagamento das comparticipacdes familiares é efetuado nos Servigos Administrativos
da Misericérdia, por débito direto ou transferéncia bancdria, até ao dia 10 do més a que

disser respeito, sendo que em caso de transferéncia ou depdsito deverd ser indicado o
nome da crianga e a Misericérdia poderd exigir o respetivo comprovativo.”

A presente errata foi aprovada por deliberacdo da Mesa Administrativa, na sua reunido

de 28 de dezembro de 2023.
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